
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO -- 

SUBSTÍTU7IVO N° 01 	 AO PROJETO DE LEI N.° 206/2015 

• 	 Dispõe sobre a publicidade do novo número 
153 da Guárda Civil Municipal. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta- 

Art. jO  Caberá à !refeiftn  Municipal de Sorocaba a publicidade do - 
novo número 153 da Guarda Civil Municipal, nos termos do ali. 17 da I4 Federal N.° 
13.02212014» 

Art. 2°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentárià própria.  

Art. 30  Está Lei entrá em vigor na data de sua pub1icaçlo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- ESTADO DE SÁO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o art. 17 dó Lei Federal N.° 13.022120j4 disponibifiza à 
popul'ação o serviço telefbnico. ão tarifado 153 da Guarda Civil: 

Ar,. 17. Á Agência Nacional de Telecomunicações (Ana/el) destinará linha 
telefônica de número- 153 e faixa exclusiiQ, de frequência de rádio aos 
Municípios que possuam guarda municipal. - 

Considerando quê as operadoras de telefonia fixa e móvel têm até o dia 24 de 
govembro de 2015 .para que programem em suàsredes.o. código 153 da Guarda Municipal 
como Serviço Público de Emerflncià e esta determinaçío foi publicada por meio. do Ato N.° 
4.71712015, resultado dá Lei n° 13.62212014, que Dispõe sobre o Estatuto Geral das ,  Guardas 
Municipais. . . 

Considerando que a Guarda Civil de Sorocaba utjliza o número telefônico 
199 destinado . comunicação de emergências da Defesa Civil, número regulamentado para 
assuntos' exclusivos da Defesa Civil, Código Especial 199. 

Considerando que corri a exclusividade do número do telefone público 1.99 à 
Defesa Civil se otimizará o atendimento' da população e as chamadas realizadas para o 
número da Guarda Municipal passarão a ser consideradas gratuitas, tanto para a entidade 
quanto para os usuários desse serviço. 

/ 

Considerando que será de, grande beneficio à soEiedade sorocabana a 
implantação do setviçó telefônico não tarifado 153 dà Guarda Civil, trazendo mais 
celeridade e apriiiwramento no atcndimento de emergências.  

Cónsiderando a necessidade de promoção por meio -de - todas" as ações 
necessárias pàra• tomar público  o N.° 153 para acesso. e conhecimento de toda população, 
através dá publicidade em veículos oficiais da Guarda Civil Municipal, repartições públicas, 
sites, imprensa e demais meios de comunicação disponíveis. 

Pelas razões expostas na 	 contamos com o precioso apoio 
dos nobres paMs para aprováção deste 5 
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